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DECRETO N. 3.610, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Altera o Decreto Municipal n. 3.557, de 
11 de dezembro de 2020, que nomeou 
os membros do Conselho Municipal de 
Segurança Pública – COMSEGUR. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO as mudanças ocorridas nos quadros de 

servidores da Prefeitura do Município de Bertioga, conforme as cópias das 
portarias juntadas aos autos do processo administrativo n. 4537/2019; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Por este Decreto se dá nova redação ao Decreto Municipal 

n. 3.557, de 11 de dezembro de 2020, que nomeou os membros do CONSELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA – COMSEGUR, que passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

 
“Art. 1º (...) 
 
I – representantes Governamentais: 
 
a) Poder Executivo: 
1.  Marcelo Afonso Prado – Presidente Nato; (NR) 
...............................” 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 08 de fevereiro de 2021. (PA 4537/2019) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.611, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Altera o Decreto Municipal n. 
3.284, de 07 de janeiro de 2020, 
que nomeou os membros do 
Conselho Municipal do Idoso – 
CMI. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a solicitação da Associação de Pais e Amigos 

dos Excepcionais de Bertioga – APAE Bertioga, através do Ofício n. 010/2021, 
juntado aos autos do processo administrativo n. 4539/2019-2; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 3.284, de 07 de 

janeiro de 2020, que nomeou os membros do CONSELHO MUNICIPAL DO 
IDOSO – CMI, que passa a vigorar com as seguintes redações: 

 
“Art. 1º ....................................................... 
 
................................................... 
 
II – representantes de Entidades Não-Governamentais: 
.................................................. 
 
c) sociedade civil, que integrem associações de bairros e/ou 
segmentos correlatos: 
...................................................... 
 
3. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bertioga - 
APAE: 
3.1. Maria Aparecida Siqueira - titular; e 
3.2. Ana Maria Cardoso Almeida – suplente. (NR)” 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 09 de fevereiro de 2021. (PA n. 4539/2019-2) 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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DECRETO N. 3.612, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal no valor de R$ 
868.942,65 (oitocentos e sessenta 
e oito mil, novecentos e quarenta e 
dois reais e sessenta e cinco 
centavos). 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 4º, da Lei Municipal 
n. 1.428, de 17 de dezembro de 2020, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto às Secretarias de Serviços Urbanos – SU; Educação – SE; Meio 
Ambiente – SM; e Saúde – SS; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 868.942,65 (oitocentos e 
sessenta e oito mil, novecentos e quarenta e dois reais e sessenta e cinco centavos), 
destinado às seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.18.01 15.452.0041.2.024 4.4.90.51.00 05.000.0000 100 R$  280.000,00  
CONSTRUÇÃO DE CARNEIRA / 

LÓCULO NO CEMITÉRIO 
MUNICIPAL 

01.19.08 12.306.0058.2.061 3.3.90.30.00 01.000.0000 243 R$  249.000,00  

AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ 
PARA MERENDA ESCOLAR 

DOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO  

01.21.02 18.541.0184.2.252 3.3.90.39.00 01.000.0000 352 R$    65.000,00  

ATENDER SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
RADIOCOMUNICAÇÃO DA 

DIRETORIA DE OPERAÇÕES 
AMBIENTAIS 

01.25.01 10.301.0122.2.063 4.4.90.52.00 05.000.0000 557 R$    59.592,83  
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO 

PARA USF GUARATUBA  

01.25.01 10.302.0123.2.157 4.4.90.52.00 02.000.0000 594 R$    93.341,69  

AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PARA 

CENTRO ESPECIALIZADO A 
SAÚDE DA MULHER  

01.25.01 10.302.0124.2.066 3.3.90.30.00 05.000.0000 596 R$  122.008,13  

AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO 
SWAB NASOFARINGE, PARA 

ATENDER DEMANDA 
MUNICIPAL DA COVID 

TOTAL R$  868.942,65 

 

Parágrafo único. Ficam incluídos no orçamento em execução o 
vínculo 02.000.0000 na dotação n. 594 e o vínculo 05.000.0000 nas dotações 
100, 557 e 596, na forma do art. 25, da Lei Municipal n. 1.409, de 03 de julho de 
2020. 

 
Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos 
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oriundos de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, bem como por 
superávit financeiro e excesso de arrecadação, conforme segue: 

 
UNID FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.19.08 12.306.0058.2.061 3.3.90.39.00 01.000.0000 244 R$   249.000,00  ORDINÁRIO 

          R$   280.000,00  
SUPERÁVIT FINANCEIRO - 

FUNESPA                        CEF 
14.192-1 

          R$    65.000,00  

SUPERÁVIT FINANCEIRO - 
CESSÃO ONEROSA LEI Nº 

13885/2019                                                                            
BB 21.861-8 

          R$     59.592,83  

SUPERÁVIT FINANCEIRO - 
BLINV AQUIS. MAT. PERM. AT. 

BÁSICA                                                                          
BB 18.862-X 

          R$     93.341,69  

SUPERÁVIT FINANCEIRO - 
CONV 844/2019 AQUISIÇÃO 

EQUIP. MOBILIÁRIO                                 
BB 21.318-7 

          R$     98.533,09  

SUPERÁVIT FINANCEIRO - FNS 
CORONAVIRUS - CRÉDITO 

EXTRAORDINÁRIO                                                      
BB 19.758-0 

          R$     23.475,04  

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - 
FNS CORONAVIRUS - CRÉDITO 

EXTRAORDINÁRIO                                                      
BB 19.758-0 

TOTAL R$  868.942,65 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 10 de fevereiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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LEI COMPLEMENTAR N. 158, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2021 
 
Desafeta área da classe dos bens 
de uso comum do povo e a 
transfere para a dos bens 
patrimoniais do Município, bem 
como autoriza a concessão do 
direto real de uso à Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo – SABESP, para 
instalação da Estação de 
Tratamento de Água Itapanhaú, 
nos termos que especifica. 
Autoria: Prefeito Caio Matheus 

 
Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga: 
 
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 

Discussão e Redação Final na 2ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 10 de 
fevereiro de 2021, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º Fica desafetada da classe dos bens de uso comum do povo e 

transferida para a dos bens patrimoniais do Município a área de terreno localizada 
na Rua Waldemar Costa Filho, s/nº, a seguir descrita: 
 
Área: (A-B-C-D-A) = 12.600,00m² 
 
A ÁREA DE TERRENO 05, de forma retangular, situada na confluência das Ruas 
13, 14, 5 e 6, destinada a praças e jardins, no loteamento denominado JARDIM 
INDAIÁ, 2º Gleba, no perímetro urbano do Município de Bertioga, desta comarca, 
pertencente a matrícula 77.039 do 1º CRI de Santos-SP, representado no desenho 
Sabesp ERBE-8270-/20, com a seguinte descrição: tendo mais ou menos, 70,00 metros 
de frente, igual metragem na linha dos fundos, por mais ou menos 180,00 metros da 
frente aos fundos de ambos os lados, com área de mais ou menos 12.600,00m²; 
confrontando pela frente com a Rua 6, do lado direito com a Rua 14, do lado 
esquerdo com a Rua 13 e nos fundos com a Rua 5. 
 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar à SABESP – 
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, concessão de direto real 
de uso da área descrita no art. 1º, visando à implantação da Estação de Tratamento 
de Água – ETA Itapanhaú. 

 
Art. 3º Todas as instalações fixas implantadas incorporar-se-ão, 

imediatamente, ao patrimônio público.  
 
Art. 4º Sem prejuízo das demais determinações do Termo de 

Concessão de Direito Real de Uso, ficará a concessionária obrigada a: 
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a) realizar a manutenção, conservação, limpeza e segurança na área 

de construção; 
 
b) efetuar o pagamento de despesas com água, energia elétrica, 

esgoto, telefone, alvarás, impostos, taxas, licenças cartorais de competência 
municipal, estadual, federal ou de autarquias, ocorridas durante a concessão de uso 
da área; 

 
c) prestar, a qualquer tempo, as informações solicitadas pela 

Prefeitura. 
 
Art. 5º Na hipótese de resolução da concessão será transferida ao 

Município a administração da área, seus equipamentos e espaços, livres de quaisquer 
ônus e em perfeitas condições de uso. 

 
Art. 6º A concessionária não poderá transferir os direitos emanados 

da concessão, as edificações, acessões e benfeitorias ou oferecê-los em garantia para 
fins comerciais, bancários ou particulares, sob qualquer pretexto. 

 
Art. 7º A construção de quaisquer benfeitorias ou acessões no local 

da concessão, sejam elas necessárias ou voluptuárias, dependerá sempre de prévia 
autorização da Prefeitura e, uma vez concluídas, incorporar-se-ão, automaticamente, 
ao patrimônio municipal. 

 
Art. 8º Do Termo de Concessão de Direito Real de Uso constará a 

Cláusula expressa prevendo que o imóvel descrito no art. 1º desta Lei Complementar 
reverterá ao Município, sem direito de indenização, a qualquer título, caso a 
concessionária dê ao imóvel destinação diversa da prevista no art. 2º desta Lei 
Complementar. 

 
Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei Complementar onerarão as 

verbas orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
 
Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 12 de fevereiro de 2021. (PA n. 9459/2020) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 71, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Prorroga a 
redução da jornada de trabalho 
da servidora pública municipal 
que menciona e dá outras 
providências. 
 

Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 
CONSIDERANDO que a redução da jornada de trabalho pode ser 

renovada sucessivamente por iguais períodos, a requerimento do servidor interessado, 
desde que comprovada à manutenção dos requisitos exigidos no artigo 1º, da Lei 
Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016; 

 
CONSIDERANDO que a servidora comprovou os requisitos exigidos, 

conforme os documentos juntados nos autos do processo administrativo n. 5953/2016; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica PRORROGADA, desde o dia 19 de dezembro de 2020, a 

redução da jornada de trabalho da servidora pública municipal VERÔNICA MARIA 
PINHEIRO DE SANCTIS, Oficial de Administração, Registro Funcional n. 528, em 02 
(duas) horas diárias, sem prejuízo de seus vencimentos e sem compensação das horas 
referente à redução. 

 
Parágrafo único. O benefício de que trata o artigo anterior vigorará pelo 

prazo de 01 (um) ano, podendo ser renovado sucessivamente por iguais períodos, a 
requerimento da interessada, desde que comprovada a manutenção dos requisitos exigidos 
no artigo 1º, da Lei Municipal n. 1.216, de 25 de maio de 2016, dentro do prazo previsto no 
parágrafo único, do Decreto Municipal n. 2.548, de 28 de junho de 2016. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 19 de dezembro de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Bertioga, 08 de fevereiro de 2021. (PA n. 5953/2016) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 72, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Nomeia Luciana Sanches Modes para 
o cargo que especifica e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que a nomeação e exoneração de servidores para 

ocupação de cargos de Direção, Chefia e Assessoramento Superiores dar-se-á “ad nutum” 
por deliberação do Chefe do Poder Executivo, nos termos da nova redação do artigo 39, da 
Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012, dada pela Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018; 

 
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal n. 

148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 11 de outubro 
de 2018; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 15 de fevereiro de 2021, LUCIANA 

SANCHES MODES, (qualificada em seu prontuário), para o cargo de DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E DE PLANEJAMENTO 
ESTRATÉGICO EM SAÚDE, com vencimentos CCD, nos termos da Lei Complementar 
Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019, que aperfeiçoou a Lei Complementar n. 145, de 
11 de outubro de 2018, alterando dispositivos da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 
de dezembro de 2012, que trata da estrutura administrativa da Prefeitura do Município de 
Bertioga. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições, nos termos 

da Lei Complementar Municipal n. 148, de 17 de abril de 2019: 
 
a) dirigir a unidade que lhe é subordinada, supervisionando as respectivas 

equipes a ele confiadas, a fim de garantir o cumprimento de diretrizes estabelecidas pelo 
Prefeito e pelo Secretário que lhe é superior hierarquicamente, de acordo com as diretrizes 
político-governamentais; 

 
b) dirigir, planejar, decidir e supervisionar ações relacionadas com a 

política de administração e planejamento estratégico do sistema de saúde, monitorando a 
execução de programas e atingimento de objetivos e orientando suas unidades 
subordinadas, detectar e reportar eventuais deficiências e ocorrências, propondo soluções;  

c) interagir de forma articulada e integrada com as demais estruturas 
organizacionais do órgão no planejamento das ações de administração e suporte ao 
funcionamento dos serviços de saúde municipais, visando atingir as metas e diretrizes 
políticas públicas do Governo;  
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d) despachar o expediente do seu Departamento diretamente com as 
autoridades superiores e fazer cumprir as deliberações e orientações políticas públicas; e 

 
e) dirigir outras atividades afins, legais ou delegadas por seus superiores. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 10 de fevereiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 73, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

Prorroga a retribuição pecuniária 
concedida ao servidor público 
municipal que menciona e dá outras 
providências. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 556, de 

04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição pecuniária aos Fiscais da 
Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse público 

para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam aproveitados por 
completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na utilização dos serviços 
oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os requisitos 

previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no Decreto n. 1.378, de 24 
de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido de prorrogação da concessão do 
benefício; 

 
CONSIDERANDO que foram juntadas aos autos as Planilhas de 

Controle de Registro do Veículo, demonstrando seu efetivo uso nas ações fiscalizadoras no 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 14 de fevereiro 

de 2021, a retribuição pecuniária concedida ao servidor LUIZ CARLOS XAVIER 
CORREA, Fiscal, Registro Funcional n. 1962, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 
556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de 
abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 14 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 10 de fevereiro de 2021. (PA n. 1246/2017) 

 
Eng.º Caio Matheus 

Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 74, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Transfere o servidor público 
municipal que menciona e dá outras 
providências. 

 
O Secretário de Saúde, Valter de Almeida Campoi, e o Secretário de 

Turismo, Esporte e Cultura, Ney Carlos da Rocha, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, bem como no Decreto n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017, e suas 
alterações; e 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal n. 129, de 

29 de agosto de 1995; 
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º TRANSFERIR, a partir de 15 de fevereiro de 2021, o servidor 

público municipal WILSON CESAR DIONÍSIO, Fiscal, Registro Funcional n. 2207, da 
Secretaria de Saúde - SS para a SECRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E 
CULTURA - ST, com fundamento legal no artigo 30, da Lei Municipal n. 129, de 29 de 
agosto de 1995. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 11 de fevereiro de 2021. 
 

Valter de Almeida Campoi 
Secretário de Saúde 

 
Ney Carlos da Rocha 

Secretário de Turismo, Esporte e Cultura 
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PORTARIA N. 75, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

Concede acréscimo pecuniário à 
servidora pública municipal 
Lucilane Rodrigues Alves, nos 
termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que de acordo com o Caderno de Orientações do 

CRAS, publicado pelo Ministério da Cidadania, e o Guia de Orientações, baseado na NOB-
RH/SUAS, toda equipe de referência deve ser composta por servidores públicos efetivos; 

 
CONSIDERANDO que o CRAS é uma unidade fundamental do SUAS no 

Município, sem o qual a gestão da política pública de assistência social ficaria inviabilizada; 
 
CONSIDERANDO que o Município deve dispor de equipes de referência 

constituídas por servidores concursados sob a liderança de um Coordenador; 
 
CONSIDERANDO que as atribuições a serem executadas pela servidora 

Lucilane Rodrigues Alves, como Coordenadora do CRAS, por sua própria natureza, exigem 
extrema responsabilidade e dedicação, bem como excede às atribuições do seu cargo de 
provimento efetivo de Assistente Social, previstas no Decreto Municipal n. 798/03; 

 
CONSIDERANDO que é facultado a Administração Pública do Município 

de Bertioga conceder acréscimo pecuniário aos servidores, na forma do artigo 62, § 2°, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora pública municipal LUCILANE 

RODRIGUES ALVES, Registro Funcional n. 5201, acréscimo pecuniário de 30% (trinta por 
cento) sobre o vencimento padrão do seu cargo de provimento efetivo de Assistente Social, nos 
termos do art. 62, § 2º, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, para que atue como 
COORDENADORA DO CRAS VICENTE DE CARVALHO II. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições como 

Coordenadora do CRAS: 
 
a) articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a 

implementação dos programas, serviços, projetos de proteção social básica operacionalizadas 
nessa unidade; 

 
b) coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de 

informações e a avaliação das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; 
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c) participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos 
para garantir a efetivação da referência e contrarreferência; 

 
d) coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a 

participação dos profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo 
CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; 

 
e) definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de 

inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços ofertados no CRAS; 
 
f) coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e 

representantes da rede socioassistencial do território, o fluxo de entrada, acompanhamento, 
monitoramento, avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção 
social básica da rede socioassistencial referenciada ao CRAS; 

 
g) promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios 

socioassistenciais na área de abrangência do CRAS; 
 
h) definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-

metodológicos de trabalho social com famílias e dos serviços de convivência; 
 
i) contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e 

impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 
 
j) efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede 

socioassistencial no território de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede; 
 
k) efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais 

existentes no território (lideranças comunitárias, associações de bairro); 
 
l) coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e 

monitorar o envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais 
referenciados, encaminhando-os à Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 
m) participar dos processos de articulação intersetorial no território do 

CRAS; 
 
n) averiguar as necessidades de capacitação da equipe de referência e 

informar à Secretaria de Assistência Social do Município; 
 
o) planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de 

abrangência do CRAS, em consonância com diretrizes da Secretaria de Assistência Social do 
Município; 

 
p) participar das reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de 

Assistência Social do Município, contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos 
serviços a serem prestados; e 
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q) participar de reuniões sistemáticas na Secretaria Municipal, com presença 
de coordenadores de outro(s) CRAS (quando for o caso) e de coordenador(es) do CREAS (ou, 
na ausência deste, de representante da proteção especial). 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Bertioga, 11 de fevereiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 76, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

Concede acréscimo pecuniário à 
servidora pública municipal Denise 
Carvalho de Souza, nos termos que 
especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que de acordo com o Caderno de Orientações do 

CRAS, publicado pelo Ministério da Cidadania, e o Guia de Orientações, baseado na NOB-
RH/SUAS, toda equipe de referência deve ser composta por servidores públicos efetivos; 

 
CONSIDERANDO que o CRAS é uma unidade fundamental do SUAS no 

Município, sem o qual a gestão da política pública de assistência social ficaria inviabilizada; 
 
CONSIDERANDO que o Município deve dispor de equipes de referência 

constituídas por servidores concursados sob a liderança de um Coordenador; 
 
CONSIDERANDO que as atribuições a serem executadas pela servidora 

Denise Carvalho de Souza, como Coordenadora do CRAS, por sua própria natureza, exigem 
extrema responsabilidade e dedicação, bem como excede às atribuições do seu cargo de 
provimento efetivo de Assistente Social, previstas no Decreto Municipal n. 798/03; 

 
CONSIDERANDO que é facultado a Administração Pública do Município 

de Bertioga conceder acréscimo pecuniário aos servidores, na forma do artigo 62, § 2°, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER à servidora pública municipal DENISE 

CARVALHO DE SOUZA, Registro Funcional n. 5043, acréscimo pecuniário de 30% (trinta 
por cento) sobre o vencimento padrão do seu cargo de provimento efetivo de Assistente Social, 
nos termos do art. 62, § 2º, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, para que atue 
como COORDENADORA DO CRAS CHÁCARAS. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições como 

Coordenadora do CRAS: 
 
a) articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a 

implementação dos programas, serviços, projetos de proteção social básica operacionalizadas 
nessa unidade; 

 
b) coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de 

informações e a avaliação das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; 
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c) participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos 
para garantir a efetivação da referência e contrarreferência; 

 
d) coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a 

participação dos profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo 
CRAS e pela rede prestadora de serviços no território; 

 
e) definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de 

inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias, dos serviços ofertados no CRAS; 
 
f) coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e 

representantes da rede socioassistencial do território, o fluxo de entrada, acompanhamento, 
monitoramento, avaliação e desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção 
social básica da rede socioassistencial referenciada ao CRAS; 

 
g) promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios 

socioassistenciais na área de abrangência do CRAS; 
 
h) definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-

metodológicos de trabalho social com famílias e dos serviços de convivência; 
 
i) contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e 

impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 
 
j) efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede 

socioassistencial no território de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede; 
 
k) efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais 

existentes no território (lideranças comunitárias, associações de bairro); 
 
l) coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e 

monitorar o envio regular e nos prazos, de informações sobre os serviços socioassistenciais 
referenciados, encaminhando-os à Secretaria Municipal de Assistência Social; 

 
m) participar dos processos de articulação intersetorial no território do 

CRAS; 
 
n) averiguar as necessidades de capacitação da equipe de referência e 

informar à Secretaria de Assistência Social do Município; 
 
o) planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de 

abrangência do CRAS, em consonância com diretrizes da Secretaria de Assistência Social do 
Município; 

 
p) participar das reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de 

Assistência Social do Município, contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos 
serviços a serem prestados; e 
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q) participar de reuniões sistemáticas na Secretaria Municipal, com presença 
de coordenadores de outro(s) CRAS (quando for o caso) e de coordenador(es) do CREAS (ou, 
na ausência deste, de representante da proteção especial). 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Bertioga, 11 de fevereiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 
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PORTARIA N. 77, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

Concede acréscimo pecuniário à 
servidora pública municipal 
Alessandra Gouveia dos Santos, 
nos termos que especifica. 

 
Eng.º Caio Matheus, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO que de acordo com a publicação Orientações Técnicas 

do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, do Ministério da 
Cidadania, e o Guia de Orientações, baseado na NOB-RH/SUAS, toda equipe de referência 
deve ser composta por servidores públicos efetivos; 

 
CONSIDERANDO que o CREAS é uma unidade fundamental do SUAS no 

Município, sem o qual a gestão da política pública de assistência social ficaria inviabilizada; 
 
CONSIDERANDO que o Município deve dispor de equipes de referência 

constituídas por servidores concursados sob a liderança de um Coordenador; 
 
CONSIDERANDO que as atribuições a serem executadas pela servidora 

Alessandra Gouveia dos Santos, como Coordenadora do CREAS, por sua própria natureza, 
exigem extrema responsabilidade e dedicação, bem como excede às atribuições do seu cargo 
de provimento efetivo de Assistente Social, previstas no Decreto Municipal n. 798/03; 

 
CONSIDERANDO que é facultado a Administração Pública do Município 

de Bertioga conceder acréscimo pecuniário aos servidores, na forma do artigo 62, § 2°, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER, à servidora ALESSANDRA GOUVEIA DOS 

SANTOS, Registro Funcional n. 5038, acréscimo pecuniário de 30% (trinta por cento) sobre o 
vencimento padrão do seu cargo de provimento efetivo de Assistente Social, nos termos do art. 
62, § 2º, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995, para que atue como 
COORDENADORA DO CREAS. 

 
Art. 2º A servidora deverá exercer as seguintes atribuições como 

Coordenadora do CREAS: 
 
a) articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CREAS e 

seu(s) serviço(s), quando for o caso; 
 
b) coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os 

recursos humanos da Unidade; 
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c) participar da elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação 
dos fluxos e procedimentos adotados, visando garantir a efetivação das articulações 
necessárias; 

 
d) subsidiar e participar da elaboração dos mapeamentos da área de 

vigilância socioassistencial do órgão gestor de Assistência Social; 
 
e) coordenar a relação cotidiana entre CREAS e as unidades referenciadas 

ao CREAS no seu território de abrangência; 
 
f) coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais unidades e 

serviços socioassistenciais, especialmente os CRAS e Serviços de Acolhimento, na sua área de 
abrangência; 

 
g) coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais políticas 

públicas e os órgãos de defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência 
Social, sempre que necessário; 

 
h) definir com a equipe a dinâmica e os processos de trabalho a serem 

desenvolvidos na Unidade; 
 
i) Discutir com a equipe técnica a adoção de estratégias e ferramentas 

teórico-metodológicas que possam qualificar o trabalho; 
 
j) definir com a equipe os critérios de inclusão, acompanhamento e 

desligamento das famílias e indivíduos nos serviços ofertados no CREAS; 
 
k) coordenar o processo, com a equipe, unidades referenciadas e rede de 

articulação, quando for o caso, do fluxo de entrada, acolhida, acompanhamento, 
encaminhamento e desligamento das famílias e indivíduos no CREAS; 

 
l) coordenar a execução das ações, assegurando diálogo e possibilidades de 

participação dos profissionais e dos usuários; 
 
m) coordenar a oferta e o acompanhamento do(s) serviço(s), incluindo o 

monitoramento dos registros de informações e a avaliação das ações desenvolvidas; 
 
n) coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio 

regular de informações sobre o CREAS e as unidades referenciadas, encaminhando-os ao 
órgão gestor; 

 
o) contribuir para a avaliação, por parte do órgão gestor, dos resultados 

obtidos pelo CREAS; 
 
p) participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de 

Assistência Social e representar a Unidade em outros espaços, quando solicitado; 
 
q) identificar as necessidades de ampliação do RH da Unidade e/ou 

capacitação da equipe e informar o órgão gestor de Assistência Social; e 
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r) coordenar os encaminhamentos à rede e seu acompanhamento. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Bertioga, 11 de fevereiro de 2021. 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 

 


